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, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Fazenda a elaboração de estudos visando conceder isenção do ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) nas operações com cimento asfáltico de petróleo (CAP) constituído de no mínimo 15% (quinze por cento) e no máximo 25% (vinte e cinco por cento) de borracha moída de pneus usados, produto classificado no código nº 2713.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul.

JUSTIFICATIVA

O uso do asfalto borracha material traz vantagens de ordem técnica, ambiental, econômica e de segurança dos usuários.  

As vantagens técnicas do asfalto borracha são (segundo dados encontrados no próprio site da ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis): a) maior durabilidade (vida útil) do pavimento, com propagação de trincas e formação de trilhas de roda em velocidade menor que do CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo) puro; b)  alta viscosidade, possibilitando maior recobrimento do pavimento, o que propicia redução da sensibilidade a variações térmicas; c) aumento da elasticidade, que melhora a aderência do pneu ao pavimento, aumenta a resistência à ação química de óleos e combustíveis e reduz ruído (três a cinco decibéis); d) maior resistência ao envelhecimento  causador do aumento da deformação de tração admissível.

Na esfera ambiental, é de se ressaltar que, para cobrir 1 quilômetro de rodovia são necessários 4,6 mil pneus de passeio, que deixam de ser descartados na natureza, o que nos leva a concluir, forçosamente, que o asfalto borracha é ecologicamente correto, principalmente quando confrontamos esses dados com os da própria ANP, que estima que, a cada ano, 15 milhões de pneus usados sejam descartados irregularmente em depósitos e terrenos baldios no País.

Economicamente, os benefícios se traduzem em melhor qualidade do pavimento das estradas e, portanto, maior segurança para a circulação de mercadorias. Apesar de, num primeiro momento, o beneficiamento da borracha acrescer de 20 a 30% o custo da manutenção do asfalto, no longo prazo haverá uma redução, pois várias universidades brasileiras têm pesquisas demonstrando que o pavimento resiste mais às variações de temperatura e fluxo de carga (tráfego). A própria difusão dessa técnica (e daí a importância de o Poder Público, por meio da lei, incentivar o uso do asfalto borracha) fará com que mais fabricantes se habilitem a produzir, o que, num efeito de círculo virtuoso, barateará os custos iniciais.

A segurança dos que trafegam pelas estradas é garantida pela maior aderência e porosidade do asfalto, impedindo o acúmulo de água e evitando a perigosa aquaplanagem, que é o deslizamento descontrolado dos veículos sobre a lâmina de água  que se forma entre os pneus e o pavimento. 

Patenteado nos Estados Unidos nos anos 60, o asfalto borracha é utilizado principalmente naquele país, cuja frota de veículos acarreta quantidade imensa de pneus inservíveis.  Mas também há enorme utilização dessa técnica na Alemanha, na África do Sul, Austrália, Canadá, China e Portugal.

No âmbito parlamentar, tive a honra de ser o autor da proposição que originou a Lei Estadual nº 14.691, de 2012, dispondo sobre o uso do asfalto borracha na conservação das estradas do Estado de São Paulo.

Segundo técnicos do setor, a aplicação do asfalto borracha vai crescer nos próximos anos. Idêntica opinião é manifestada pela imprensa especializada em Economia, conforme atestam matérias do jornal “Valor Econômico” (Caderno “Empresas”, de 31/10/2011, pág. B1 e Caderno “Finanças” - Suplemento Especial “Inovação” - de 17/05/2013, pág.  F4).

Eis as razões que conduziram à apresentação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz
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